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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
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CONTRATO N° 06312024155A 
PROCESSO N°2023001940 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE LIMPEZA TÉCNICA HOSPITALAR E DE CONSERVAÇÃO 
DAS ÁREAS INTERNAS, EXTERNAS, ESQUADRIAS E DAS 
ÁREAS VERDES E DE JARDINS, COM MANUTENÇÃO 
PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA EM UNIDADES 
MUNICIPAIS DE SAÚDE NO CONTINENTE E ÁREAS 
NSU LARES, CONTEMPLANDO A CONSERVAÇÃO, 
DESINFECÇÃO, ASSEPSIA, LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO DE 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, JARDINAGEM, CORTE E 
CAPINA DE GRAMA E CAPIM, COLETA E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS DE SAÚDE E VERDES, PARA ATENDER OS 
EQUIPAMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE - RMS E 
HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA - HMJ, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, que entre si celebram o MUNI-
CIPIO DE ANGRA DOS REIS, através da SECRETARIA DE 
SAÚDE, COMO CONTRATANTE, e a MATOS TEIXEIRA EN-
GENHARIA E SERVIÇOS LTDA, COMO CONTRATADA, con-
forme solicitado e devidamente autorizado pelo Secretário de 
Saúde no Termo de Homologação n° 017/2024 e através do 
Formulário de Solicitação de Empenho n° 032/2024/SSA.SU-
GER, constantes do Processo Administrativo n° 2023001940, 
na forma abaixo 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal e domicílio nesta cida-
de, na Praça Nilo Peçanha no 186, Centro, Angra dos Reis - RJ, tendo como árgão gestor a SE-
CRETARIA DE SAUDE DE ANGRA DOS REIS, com sede na Rua Almirante Machado Portela, 85, 
Balneário, Angra dos Reis/RJ e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGRA DOS REIS, CNPJ 
n° 39.157.029/0001-17, doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo Secretário de 
Saúde, Sr. RODRIGO CARDOSO RAMOS, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito através 
da Podaria n°080/2024, de 31 de janeiro de 2024, publicada no BO n° 1.835, de 31 de janeiro de 
2024, e do outro lado a empresa MATOS TEIXEIRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., estabe-
lecida na Rua Japoranga, n° 1970, Japuíba, Angra dos Reis/RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.329.197/0001-78, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
Sr. ERIC PALMEIRA DE MATOS TEIXEIRA, portador da cédula de identidade n° 2008102065, 
emitida pelo CREA/RJ, inscrito no CPF sob n° 096.317.677-36, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE LIMPEZA TECNICA HOSPITALAR 
E DE CONSERVAÇÃO DAS ÁREAS INTERNAS, EXTERNAS, ESQUADRIAS E DAS ÁREAS 
VERDES E DE JARDINS, COM MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE NO CONTINENTE E ÁREAS INSULARES, 
CONTEMPLANDO A CONSERVAÇÃO, DESINFECÇÃO, ASSEPSIA, LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO 
DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, JARDINAGEM, CORTE E CAPINA DE GRAMA E CAPIM, 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SAÚDE E VERDES, PARA ATENDER OS 
EQUIPAMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE - RMS E HOSPITAL MUNICIPAL DA 
JAPUÍBA - HMJ, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E 
VEÍCULOS, decorrente do Pregão Presencial n° 025/2023, com fundamento no Processo Adminis-
trativo n°2023001940, que se regerá pelas normas da Lei Federal n.° 8.666, de 1993, e alteraçôep7 
e do instrumento convocatório, aplicando-se a este CONTRATO suas djspiçâes irrestrita e incoÇn-
dicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: y' \1 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Instrumento tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA 
TECNICA HOSPITALAR E DE CONSERVAÇAO DAS ÁREAS INTERNAS, EXTERNAS, 
ESQUADRIAS E DAS ÁREAS VERDES E DE JARDINS, COM MANUTENÇÃO PREDIAL 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE NO CONTINENTE E 
ÁREAS INSULARES, CONTEMPLANDO A CONSERVAÇÃO, DESINFECÇÃO, ASSEPSIA, 
LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, JARDINAGEM, CORTE E CAPINA 
DE GRAMA E CAPIM, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SAÚDE E VERDES, PARA 
ATENDER OS EQUIPAMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE - RMS E HOSPITAL 
MUNICIPAL DA JAPUÍBA - HMJ, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 
previsto no ad. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA 
seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a - Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto, de forma que 
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA; 

b -Acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 
representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 

c - Verificar a adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo; 

d - Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada, pelo 
fiscal do contrato e pelo gestor do contrato, devendo manter elevado o padrão de qualidade dos 
serviços e frequente contato com o preposto da contratada, para solução de eventuais problemas 
e /ou esclarecimentos; 

e - Registrar e notificar todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos § 1° e 2° do 
artigo 67 da Lei n°8.666, de 1993; 

f - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos no Termo de Referência/TR e no Edital; 

g - Debitar da fatura correspondente os procedimentos indevidos, impróprios ou rejeitados; 

h - Garantir a CONTRATADA o pagamento ria próxima fatura caso haja erro ou falta de 
processamento das contas; 
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- Notificar a CONTRATADA, caso constate que as caracteristicas básicas não correspondem às 
exigências do presente Termo e aquelas descritas no Edital, a qual providenciará a correção no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde, independente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência/TR e no 
Edital; 

k - Impedir a duplicidade de faturamento por meio de procedimentos de controle e avaliação da 
Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal da Japuíba; 

- Enviar a versão atualizada do Guia de Vigilância Epidemiológica do Ministério da Saúde; 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o 
CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições. 

b) Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste Termo promovendo por sua conta 
despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas 
decorrentes do pessoal utilizado na prestação do serviço. 

c) Nomear preposto para, durante o período de vigência da contratação, representá-lo na 
execução do serviço. 

d) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do 
CONTRATANTE. 

e) Respeitar o prazo da execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências 
impostas neste Termo. 

O Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores. 

g) Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as reclamações, 
exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE. 

h) Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
anteceder o prazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

i) Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em 
parte, objeto da contratação definida neste Termo, sem prévia anuência do CONTRATANTE. 

j) Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos funcionários diretamente 
envolvidos na execução dos serviços; 

k) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encF4gados; 

1) Imolantar de forma adeauada. e em coniunto com os qestoroiitrato e CCIH - Comissãp 
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de Controle de Infecção Hospitalar, o plano, a execução e a supervisão permanente dos serviços, 
garantindo suporte para atender a todas as necessidades para manutenção de limpeza das áreas 
requeridas; 

m) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os produ-
tos, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas para a boa exe-
cução dos serviços onde estes equipamentos devem ser de uso industrial de consumo mínimo de 
energia e água de maneira a preservar os recursos ambientais naturais esgotáveis, de manuten-
ção e ou reposição rápida quando danificados e compatíveis com áreas as quais se pretende utili-
zar, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normatização vigente, em espe-
cial a NR-32 (Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde); 

n) Executar os serviços, dentro do possível, em horários que não interfiram no bom andamento da 
rotina de funcionamento das unidades; 

o) Utilizar produtos com os princípios ativos permitidos segundo a Portaria 15/MS/SNVS de 
23/08/88 - Fenólicos; quaternários de amônio; compostos orgânicos e inorgânicos liberadores de 
cloro ativo; iodo e derivados; álcoois e glicóis; biguanidas; e da RDC n184 de 22de outubro de 
2001 e RDC 40 de 5 de junho de 2008 RDC n14 de 28 de fevereiro de 2007. 

p) Apresentar a CONTRATANTE cópia dos Certificados de Registros no Ministério da Saúde emiti-
dos em nome dos fornecedores dos produtos, com validade na data da aquisição e com as carac-
terísticas básicas dos produtos aprovados, bem como respectivos laudos de testes de laboratório 
credenciado para esse fim; 

q) Apresentar a CONTRATANTE, sempre que solicitado, a composição química dos produtos, para 
análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com pacientes ou empre-
gados da CONTRATADA, ou com terceiros; 

r) Utilizar somente produtos depois de devida aprovação pela Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar - CCIH e autorização dos gestores do contrato; 

5) Observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à prestação dos 
serviços, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações; 

t) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários â execução dos serviços, em perfeitas 
condições de uso, devendo aqueles danificados serem substituidos em até 24 (vinte e quatro) ho-
ras. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar da-
nos na rede elétrica; 

u) Disponibilizar empregados com instrução mínima de primeiro grau, capacitados a ler, a escrever 
e entender instruções escritas, uniformizados e portando crachá com foto recente, e na quantidade 
necessária para a prestação plena dos serviços; 

v) Efetuar, as suas expensas, as adaptações que julgar necessárias nas dependências da CON-
TRATANTE, mediante prévia e expressa autorização, para a execução das suas atividades; 

w) Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou 
em parte, objeto da contratação definida neste Termo, sem prévia anuência do CONTRATANTE. 

x) Realizar quinzenalmente a Limpeza de calhas e telhados das unidades de Saúde e áreas 
administrativas. 
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y) Fornecer uniformes e EPI's novos de boa qualidade e de acordo com as normas técnicas e de 
segurança bem como crachás de identificação para todos os funcionários; 

z) Solicitar o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE antes da eventual publicação 
ou divulgação de quaisquer relatórios, ilustrações, entrevistas ou detalhes relativos aos serviços 
executados de acordo com a presente; 

aa) Responder, perante o contratante, por ações, ou reclamações de qualquer natureza, que 
terceiros proponham contra a mesma, relativa ao objeto deste CONTRATO; 

ab) A CONTRATADA não poderá alegar problemas na aquisição dos materiais e equipamentos 
para justificar atrasos no andamento dos serviços ou descumprimentos dos planos de manutenção 
previamente estabelecidos, salvo nos casos de evidenciada indisponibilidade no mercado local e 
quando os prazos de entrega propostos por possíveis terceiros ou fabricantes forem 
comprovadamente incompatíveis com as solicitações do CONTRATANTE; 

ac) A CONTRATADA deverá, ás suas expensas, executar os reparos, correções, ajustes, 
remoções e substituições determinados pela fiscalização da Contratante para corrigir as falhas, 
vicios, inadequações, defeitos ou imperfeições observados nos serviços concluídos ou em 
execução, quando estes forem resultantes de dolo ou culpa de seus funcionários ou da má 
qualidade ou inadequação dos materiais, equipamentos ou procedimentos utilizados nos serviços 
prestados; 

cc.1) Nestes casos, a disponibilização de mão-de-obra, equipamentos e materiais 
necessários à realização dos serviços de correção não serão ressarcidos pelo Contratante. 

cc.2) Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 
inadequações, defeitos ou imperfeições nos serviços apontados pela fiscalização, o 
Contratante poderá os reparos, correções, ajustes, remoções e substituições necessários, 
seja por meio próprio ou por terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 
independentemente de seu montante, em divida liquida e certa da Contratada, podendo 
esse valor ser deduzido das parcelas vincendas de pagamentos de serviços por ela 
prestados 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos 
os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os 
gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa realização dos serviços, até 
o seu término. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus 
trabalhistas gerados por seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução 
do presente contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da 
CONTRATADA ou da verificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da 
execução do presente contrato pela CONTRATADA, com a inclusão do Município de Angra dos 
Reis no polo passivo como responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter das parcelas 
vincendas, o correspondente a 03 (três) vezes o montante dos valores em cobrança, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência. 

PARÁGRAFO QUARTO - A retenção prevista no parágrafo anterior será çalizada na data 'tW 
conhecimento pelo Município de Angra dos Reis da existência da ção trabalh'i$a ou da verificação 
da existência de débitos previdenciários. - 
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PARÁGRAFO QUINTO - Somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de 
improcedência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito 
previdenciário pela Adjudicatária. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no parágrafo anterior, o 
CONTRATANTE efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos 
previdenciários, com o valor retido, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado a decisão final 
da ação trabalhista ou decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será 
pleiteado em processo administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da 
condenação/dívida. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 
para o corrente exercício de 2024, assim classificadas: 

" Programa de Trabalho n° 27.2701.10.301.0204.2209.339039.15001002, Ficha n° 
20241834, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 594, de 26/02124, no valor de R$ 
10.241.081,41 (dez milhões e duzentos e quarenta e um mil e oitenta e um reais e 
quarenta e um centavos); 

" Programa de Trabalho n° 27.2701.10.301.0204.2209.339039.16350000, Ficha n° 
20241842, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 595, de 26/0 2/24, no valor de R$ 
1.187.728,98 (um milhão e cento e oitenta e sete mil e setecentos e vinte e oito reais e 
noventa e oito centavos); 

" Programa de Trabalho n° 27.2701.10.301.0183.2745.339039.16210000, Ficha n° 
20242487, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 596, de 26/02/24, no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais); 

" Programa de Trabalho n° 33.3301.10.302.0228.2695.339039.16000000, Ficha n° 
20242472, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 243, de 26/02/24, no valor de R$ 
6.124.768,43 (sete milhões e cento e vinte e quatro mil e setecentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e três centavos); 

" Programa de Trabalho n° 33.3301.10.302.0228.2695.339039.16210000, Ficha n° 
20242164, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 244, de 26/02124, no valor de R$ 
3.546.443,12 (três milhões e quinhentos e quarenta e seis mil e quatrocentos e qua-
renta e três reais e doze centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO -As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total estimado de até R$ 34.600.000,00 (trinta e quatro milhões e 
seiscentos mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, de-
corrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, assim 
entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da apresentação 
da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus a repactuação do valor contratual refe-
rente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às datas-bases dos 
referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, quando for o caso, na for-
ma do que dispõe o art. 40, INCISO Xl. da Lei Federal n.° 8.666/93 e os arts. 2° e 3° da Lei n.° 
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10.192, de 2001. (Parágrafo alterado pela Resolução PGE no 3.374 de 28.06.2013 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data base 
do orçamento ou fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fun-
damenta o reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previs-
tos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sen-
tença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de tra-
balho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a catego-
ria, nos moldes da Lei Complementar n.° 103/2000. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor referente aos materiais e equipamentos poderá, mediante 
solicitação da CONTRATADA, ser reajustado após 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta, ou orçamento a que se vincular, de acordo com o IGP-M que deverá retratar a 
variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que 
dispõe o art. 40, inciso Xl, da Lei Federal n.° 8.666/93 e os arts. 2° e 3° da Lei n.° 10.192, de 2001. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO 
CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação vi-
gente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acompanhamento e a fiscalização do contrato caberão a um Fiscal 
para cada empresa. No caso de adjudicação de uma mesma pessoa jurídica para fornecimento de 
todo o objeto, será instituída uma Comissão de Fiscalização composta por 03 (três) fiscais. Os fis-
cais serão designados pela Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário 
para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do ad. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e, na fal-
ta ou impedimento, pelos seus respectivos substitutos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 
responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, 
para ratificação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condi-
ções, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunica-
ções de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO QUARTO - A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato 
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 
própria. (7.' 
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CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de 
Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições 
Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 
parágrafo segundo ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome 
conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade 
superior a retenção do pagamento á CONTRATADA previsto no parágrafo quarto da cláusula nona. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total estimado de R$ 34.600.000,00 
(trinta e quatro milhões e seiscentos mil reais), em 12 (doze) parcelas, mediante medição dos 
exames realizados, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta-corrente n° 22258-
5, agência 0459-6, Banco: Bradesco, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição 
financeira contratada pelo Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto do presente 
Pregão, correrão por conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

" Programa de Trabalho n° 27.2701.10.301.0204.2209.339039.15001002, Ficha n° 20241834, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 594, de 26/02/24, no valor de R$ 10.241.081,41 (dez 
milhões e duzentos e quarenta e um mil e oitenta e um reais e quarenta e um centavos); 

" Programa de Trabalho n° 27.2701.10.301.0204.2209.339039.16350000, Ficha n° 20241842, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 595, de 26/02/24, no valor de R$ 1.187.728,98 (um 
milhão e cento e oitenta e sete mil e setecentos e vinte e oito reais e noventa e oito 
centavos); 

" Programa de Trabalho n° 27.2701.10.301.0183.2745.339039.16210000, Ficha n° 20242487, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 596, de 26/02/24, no valor de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais); 

" Programa de Trabalho n° 33.3301.10.302.0228.2695.339039.16000000, Ficha n° 20242472, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 243, de 26/02/24, no valor de R$ 6.124.768,43 (sete 
milhões e cento e vinte e quatro mil e setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e três 
centavos); 

" Programa de Trabalho n° 33.3301.10.302.0228.2695.339039.16210000, Ficha n° 20242164, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 244, de 26/02/24, no valor de R$ 3.546.443,12ftrs 
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milhões e quinhentos e quarenta e seis mil e quatrocentos e quarenta e três reais e doze 
centavos). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, mediante crédito em conta-corrente da contratada, em instituição financeira contratada pelo 
CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax ou e-mail do respectivo Certificado 
de Aceitação referente ao recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não 
possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo 
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 
instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naquela 
instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente de outra 
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 
suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser encaminhadas, para pagamento, 
ao seguinte endereço, Rua Almirante Machado Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis, não 
podendo conter rasuras e devendo corresponder aos serviços executados, acompanhada do 
comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, bem como atendimento de todos os encargos 
relativos à mão e obra empregada no contrato 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em favor do Fundo Municipal de 
Saúde, CNPJ: 39.157.029/0001-17, Inscrição Estadual: Isento, endereço: Rua Almirante Machado 
Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis. 

PARÁGRAFO OITAVO - Será de inteira responsabilidade da contratada as despesas diretas ou 
indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que 
forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, 
ainda, o Município de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com estes. 

PARÁGRAFO NONO - Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, 
consoante as Instruções Normativas SRF n° 460/04 da Secretaria da Receita Federal e suas 
alterações. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30(trinta) dias para pagamento ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pra ratadie, e aqueles pagos 
em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mØiante descont'de 0,5% ao mê 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da 
ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 
prevista pelo § 1°, ad. 56 da Lei Federal n.° 8.666/93, a ser restituída após sua execução 
satisfatória. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada deverá contemplar a cobertura para os seguintes 
eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização á contratada; 

c) prejuízos diretos causados à contratante, decorrentes de culpa ou doto durante a execução do 
contrato; 

d) obrigações prevídenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, 
salvo após sua liberação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72(setenta e duas) horas, sob pena de 
rescisão administrativa do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 
respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 
documento de recibo correspondente. 

PARÁGRAFO SEXTO - Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das 
obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 
(três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a comprovação, 
pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados ao 
contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso verificado o descumprimento das obrigações sociais e trabalhistas, 
o valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento direto aos empregados da 
CONTRATADA que participaram da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no ad. 65, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
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O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução 
total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos 
dos arts. 77 e 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a 
indenizações de qualquer espécie 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia 
e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Boletim Oficial do 
Município. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 
cabíveis, a CONTRATANTE poderá: 

a) Reter, a titulo de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por 
ela recebidas indevidamente: 

b) Cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 
serviços não-executados e; 

c) Cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências 
especificas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE, observada a regra prevista no parágrafo sexto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada 
cumulativamente a qualquer outra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclu,ssibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa prevista LXe b não tem caráter 
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compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações 
cometidas. 

PARÁGRAFO QUINTO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
sujeitará a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite 
do ad. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Antes da aplicação de qualquer das penalidades administrativas 
previstas nos itens "a", "b" e "c", será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva 
do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

PARÁGRAFO NONO - Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que 
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de 
que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que 
não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÁO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, cessão ou transferência no todo ou 
em parte do presente contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 
exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO - È vedada a suspensão do contrato a que se refere o ad. 78, inciso XIV, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriaa a manter, durante toda a execucão do contrato. em 
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com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no 
Boletim Oficial do Município, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, cópia do 
contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, 
objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Angra dos Reis, 26 de fevereiro de 2024. 

'\MMÇO C&.oL&a 

RODRÍÔO CARDOSO RAMOS 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS 
(CONTRATANTE) 

MATO 
)E MAJOS TEIXEIRA 
NHARIA E SERVIÇOS LTDA 

(CONTRATADA) 

NOM 

CPF: CF 
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secretario
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Estado do Rio de Janeiro 
Município de Angra dos Reis 

, SECRETARIA DE SAÚDE 
mi 

ORDEM DE SERVIÇO N° 00512024155A 

O Coordenador Técnico de Apoio Administrativo e Operacional, Sr. Lucas 
Felipe Dourado Fontelia, matricula n° 27128, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 

Determinar o inicio da execução do objeto a partir do dia 27/02/2024, à 
CONTRATADA MATOS TEIXEIRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, decorrente 
do Pregão Presencial n° 025/2023, Processo de Despesa n° 2023001940, Contrato 
Administrativo n° 063/2024/SSA, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE LIMPEZA TÉCNICA HOSPITALAR E DE CONSERVAÇÃO DAS 
ÁREAS INTERNAS, EXTERNAS, ESQUADRIAS E DAS ÁREAS VERDES E DE 
JARDINS, COM MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE NO CONTINENTE E ÁREAS INSULARES, 
CONTEMPLANDO A CONSERVAÇÃO, DESINFECÇÃO, ASSEPSIA, LAVAGEM, 
HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, JARDINAGEM, CORTE E 
CAPINA DE GRAMA E CAPIM, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE 
SAÚDE E VERDES, PARA ATENDER OS EQUIPAMENTOS DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE - RMS E HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUIBA - HMJ, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E 
VEÍCULOS. 

Angra dos Reis, 26 de fevereiro de 2024. 

Lucs DoLirxkI FoiilS)a 
CTAÍIM 

Meu.. 2g/39(p5 O 0'rco 

Lucas Felipe Dourado Fontella 
Coordenador Técnico de Apoio Administrativo e Operacional 

Matrícula 27128 


